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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 8.202 DE 10 DE ABRIL DE  2024

Dispõe sobre a instalação e operacionalização de ecopontos rurais na cidade de Araxá/MG. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereadora Omara Goulart Paolinelli Frade, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta lei dispõe sobre a instalação de Ecopontos rurais destinados à coleta de resíduos sólidos na zona rural do município de Araxá/MG, evitando assim que os dejetos e resíduos sejam dispensados aleatoriamente e de forma inadequada no meio ambiente. 

§ 1º. Denomina-se Ecoponto rural, todo local previamente estudado e destinado a receber resíduos, in casu, resíduos sólidos. São recipientes ou estruturas construídas para coleta dos materiais citados no caput deste artigo, para que estes sejam coletados, transportados e destinados de maneira adequada, priorizando-se a reciclagem, reprocessamento e reaproveitamento, evitando sua disposição final, contribuindo assim efetivamente para a melhoria do meio ambiente e fomentando conscientização da população. 

Art. 2º. Os Ecopontos integram o sistema para a gestão integrada de resíduos e estão em consonância com que determina a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

§ 1º. A rede de Ecopontos constitui serviço público de coleta, instrumento de política pública que expressa os compromissos municipais com a limpeza urbana e rural, por meio de pontos de captação perenes, implantados sempre que possível em locais degradados por ações de deposição irregular de resíduos. Visa captar tanto lixo orgânico, quanto o reciclável ou reutilizável, promovendo a gestão organizada dos resíduos sólidos produzidos nestes locais, com a destinação final adequada. 

§ 2º. Os Ecopontos serão utilizados para o recebimento de resíduos previamente segregados, visando sua posterior coleta diferenciada e remoção para adequada destinação, minimizando os danos advindos da prática habitual e corriqueira de “queima” 

e deposição do lixo a céu aberto e às margens de cursos d’água, que podem prejudicar tanto o meio ambiente, quanto a saúde do homem. 

  Art. 3º. O Poder Executivo Municipal disponibilizará após análise e estudo prévios, os locais adequados na zona rural para a instalação de recipientes ou estruturas construídas para receber os materiais citados no caput do art. 1º desta Lei. 

§ 1º. Os Ecopontos rurais deverão ser instalados em locais visíveis e, de modo explícito, conter dizeres que venham alertar e despertar a conscientização do usuário sobre a importância e necessidade do correto fim dos produtos e os riscos que representam à saúde do homem e os danos ao meio ambiente quando não tratados de forma adequada. 

§ 2º. A localização dos Ecopontos rurais, deverá ser amplamente divulgada, por todos os meios de divulgação disponíveis pela Administração. O objeto é claro, realizar o descarte correto e proteger a saúde do homem, bem como reduzir os danos ao meio ambiente. 

§ 3º. Os Ecopontos rurais ficarão a cargo e planejamento do Executivo Municipal sem comprometimento de suas funções originais, sendo este também o responsável pela coleta e organização dos dias a serem feitas as mesmas, com prazo de recolhimento dos materiais, o qual, deverá ocorrer ao menos uma vez por semana;

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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